
.  -

r<'

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP- POLÍCIA FEDERAL

PRIMKIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 04/2018-DRPK/HG/PR QVE PNTRt: SI CELHBRAM A UNIÃO FEDERAL. POR
IN rERMLDiO DA DL I.L.OACIA DE POLÍCIA FEDERAI. EM FOZ DO IGIJAÇI./PR. E A EMPRESA 01 S/.\ (EM RECT PERACÃO
Jl DICJAl.)-CNPJ N" 76 535 764/0001-43. NA FORMA AB.M.KO;

A Uniáo, por intermédio da Delegacia de Policia Federai cm t o/ do lgiia<;ii PR. com sede na Avenida Paraná. 3470. Centro Cívico. Foz do
lguayu/'PR. CEP 85863-720. inscrita no CNPJ sob o n'' 00.304 494 0077-34. neste ato. representada pelo CHEFE DA DELEGACIA DE
POLÍCIA FEDERAL EM FOZ DO IGUAÇU/PR. o Sr. Delegado de Policia Federal MOZART PERSON FI C HS, inscrito no CPF sob o
024 372 459-44. portador da Carteira de Identidade n" 57921)18-1 (SESP/PR). nomeado pela Portaria n"^ 9.235-DG/PF. de 19 de fevereiro de
2019, publicada no D.O.U. de 20 de fevereiro de 2019. e em confonnidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria if 9.200-
DG/PF de 12 de fevereiro de 2019. doravante denominada ("ONTRAT.ANTE e a empresa 01 S/A (EM RECl PER.AÇ.ÂG
JI DICIAL) inscrita no CNPJ/MF sob o n" 76.535 764/0001-43. sediada na Rua do Lavradio. 71.2' andar. Centro. Rio de Janeiro/RJ.

doravante designada CONTR.AT,AD.A. neste ato representada pelos Srs. .MICHELE FERN.ANDES BORGES, portador da Carteira de
Identidade n'' 1488177. expedida pela SSP/DF. e do CPF n° 666.562.301-72 e JE.AN SILN A. portador da Carteira de Idcntuiade ii" 11421845.
expedida pela SSPMCi. c CPF n"' 054.873.186-11. lendo em vista o que consta no Processo n" 08389.007981 2018-58 c cm observância ás
disposições da Lei n" 8.666. de 21 de junho de 1993. da Lei n'" 10,520. de 17 de julho de 2()()2, do Decreto n'-' 2.271. dc 7 de julho de 1997 e da
instrução Normativa n'" 05/2017 SF"GHS'MP. de 26 dc maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente iemio Aditivo, decorrente
do Contrato n° 04/2018. mediante as cláusulas c condições a seguir enunciadas.

( LAl SI LA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem como objeto a alteração do prazo de vigência do Contrato n" 04/2018-DRPF.TIG/PR (Cláusula
Segunda - Vigência), cujo objeto éa contratação de serviços Telefônico Fi.xo Comutado - STFC (fixo - fixo c fixo - móvel) nas
modalidades local, longa distância nacional - LDN e longa distância internacional - LDI; e Serviço de Banda Larga - ADSL. a serem
executados de forma continua, visando atender às demandas das unidades da Polícia Federai vinculadas á Delegacia de Policia Federal em
Foz do Iguaçu/PR. prorrogando-o por mais 12 (doze) meses, com fulcro no .Art. 57. II da Lei 8.666/93

2.1,

202Ü.

CLAl SI LA SEGUNDA - DA MGENCIA

Fica prorrogado o prazo dc vigência do Contrato n" {)4/2()l8-DRPF/Tlü/PR. a partir de 27 de junho de 2019 até 27 de junho de

CLAUSl LA TER( EIRA - DO PREÇO

O valor anual da contratação de acordo com o uso dos serviços passa a ser:

GRUPOITENS DETALHES TÉCNICOS

Serviço Telefônico Fixo-Fixo na modalidade Local, assim enlendida.s as ligações
1  oriundas da Área Local em que está compreendida a Delegacia de Polícia

Federal em Foz do Iguaçu/PR e as Unidades do DPF v inculadas, para telefones
fixos nesta mesma arca.

j  Serviço Teiefôinco Fixo - Móvel na modalidade Local (VC1 1. assim entendidas
2  as ligações oriundas da Area Local em que está compreendida a l 'nidade da

Policia Federal e as Unidades do DPF v inculadas. para telefones móveis nesta
mesma arca.

2  Assinatura mensal de linha lixa comutada Deve <cr incluso nos custos da
assinatura o serviço de identillcação de chamadas (BINA).

VALOR TOTAL PARA O GRUPO 1

Serviço TelelÔnico Fixo-Fixo na modalidade Local, assim entendidas as ligações
5  oriundas da Área Local em que está compreendida a Delegacia de Polícia

Federal em Foz do IguaçiiPR c as Linidades do DPF v inculadas
Serviço Telefônico Fixo-Móvel na modalidade l ocal (VCl ). assim entendidas

g  as ligações oriundas da Area L ocal em que está compreendida a Delegacia dc
li Polícia Federal em Foz do Iguaçu/PR e as I inidadcs do DPF \ inculadas. para

telefones móveis nesta mesma área.

j  Assinatura mensal dc link F I dc 2Mbps - 3l) canais para entroncamento do
PAH.K com a operadora,

ç  Assinatura mensal de ramais DDR para interligação do PABX (Bloco de 50
ramais).

VALOR

UMT.ÁRIO
.MENSAL

R$ 0.095

RS 0.868

R$75.981

R$ 0.095

RS 0.688

R$

1.145.599

RS 52.934

QUANTIDADE

ANUAL

18.276

13.764

252

R.S32.837.I9

62 700

60.600

36

132

VALOR

ANUAL

RS

I.741..34

RS

n.948.67

RS

19.147.17

RS

5,974.08

RS

41.701.06

RS

41.242.55

RS

6.987.23

I



N ALOR GLOBAL DO GRI PO 2

RS95.903,92

10

III

12

13

14

Serviço Telefônico Fixo-Fixo na modalidade Longa Distância Nacional
compreendido pelo serv iço LDN inier-regional (ou seja. denlro da região I).
assim entendidas as ligações originadas em telefones fixos da Delegacia de
Polícia Federal de F02 do Iguaçu/PR e as Unidades do DPF vinculadas,
destinadas aos estados da região I. conforme definido no Plano Geral de
Outorgas - PGO. aprovado pelo Decreto n" 2,534. de 02 de abril de 1998.
Serviço Telefônico Fi.xo-Fixo na modalidade Longa Distância Nacional

compreendido pelo serv iço I.DN inler-regional (ou seja, para as regiões II c IIIl.
assim entendidas as ligações originadas em telefones íl.xos em Foz do

Iguaçu PR. Unidades do DPF v inculadas e destinadas aos estados da região ÍI e
ML confontic definido no Plano (}eral de Outorgas - PGü. aprovado pelo

Decreto n'" 2.534. de 02 de abril de 1998

Serviço Telefônico Fi.xo-Móvel na modalidade l.onga Distância Nacional
compreendido pelo Valor de Comunicação 2 (VC2). que abrange as ligações

originadas em telefones íi.xos c destinadas a telefones móveis em áreas
compreendidas por códigos nacionais (DDD) com o primeiro digito igual e o

segundo diferente ao da Área de Foz do Iguaçu/PR. ou de uma Unidade do DPF
(vinculada).

Serviço Telefônico Fixo-Mòvel. na modalidade Longa Distância Nacional
compreendido pelo Valor de Comunicação 3 (VC3). que abrange as ligações

originadas em telefones lixos e destinadas a telefones móveis em áreas
compreendidas por códigos nacionais (DDD) com o primeiro digito diferente ao

da Área de Foz do Iguaçu/PR ou de uma Unidade do DPF vinculada.
Serviço Telefônico, na modalidade Longa Distância Internacional (LDI) que
compreende as ligações originadas em telefones lixos das Unidades do DPF

vinculadas a Foz do Iguaçu/PR e destinadas a telefôncs fixos e telefones móveis
no exterior

R$ 0.529 33.936

RS 0.529 38.760

RS 0,688

RS 0.688

RS 2.223

11.040

10.080

96

RS

17.963,53

RS

20.517.05

RS

7.597.02

RS
6.936.41

RS

213.43

\ ALOR GLOBAL DO GRl PO 3 RS53.227.45

IV 15

Serv iço não dedicado de conexão à inicmel. na modalidade internei banda larga
(tecnologia ADSL), com velocidade de conexão de 20 Mbps. para todas

unidades da DPF/FIGPR. quando da justificada impossibilidade de
fornecimento de serv iço no local nesta velocidade, A qualidade do serviço deve

obsen ar a cartilha da .Anaiei disponiv ei no endereço eletrônico:
http: 'vvvvvv.anatel.gov .br'PortaLverilicaDocumentos/documentoVersionado.asp'

iuimeroPublicíicíio=29|474&doctimenloPath=&Pub=&URL=/

Portai'venlieaDocumentos documciuo asp

RS 234.676 16
RS

3.754.91

\ ALOR GLOBAL DO GRl PO 4 RS3.754.81

TOTAL GER.\L DOS GRl POS 1, 2,3 e 4 RS 185.723,37

3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/oii impostos, encargos sociais. trabalhista.s. prevideneiarios. Fiscais e comerciais incidentes. ta.xa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integra! do objeto da contratação.

4  ( L.Ál SI LA Ql AR TA - DO REAJl STK

4.1. ,^s tarifas poderão ser reajustadas, mediante requerimento da CONFRATADA. com base no índice de Seniços de
Telecomunicações (IST) ou outro que vier a substitui-lo. observado o intervalo não inferior a 12 (doze) meses entre as datas - base dos
reajusies concedidos pela .-\NATF1.. de acordo com a Lei n" 10.192. de 14 de fevereiro de 2001.

4.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interrcgno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do iillimo
reajuste.

4.3. Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo da apresentação da memória de cálculo do reajuste a ser aprovado pelo
CONTRATANTE, juntamente com a documentação comprobatória do reajuste autorizado pela ANATEL para a operadora.

4.4. ü(s) reajustefs) de que trata este Capitulo deve(m) ser pleiteado(s) previamente à(s) prorrogaçãotões) do contrato, sob pena de
preclusào lógica de tal direito, conforme Acórdão N'' 1828 2008 - Plenário do TCi',

4.5. Eventuais reduções das tarifas determinadas pela .\N.-\'FFL serão repassadas ao contraio, a partir da mesma data-basc. por
meio de revisão contratual

4 6 {) arredondamento dos preços reajustados do contrato reger-se-a da seguinte forma:

4.6.1. Para os valores utilizados em operações matemáticas de somatorio serão utilizadas TRÊS casas decimais e para aplicação de
índices de correção monetária serão utilizadas sete casas decimais:

4.6.2. Guando a casa decimal imedialamenic posterior à definida no nem anterior for igual ou superior a CINCO aumenta-se a casa
decimal anterior em uma unidade, e quando for inferior a cinco permanecerá a mesma inalterada.

d

5. CLAl SI LA QtIMA - D.\ DOTAÇÃO ORCWMENTÁRIA



5-1. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo ocorrerão à conta dos recursos consignados no Orçamento «icral da l 'nião
para o Exercício de 2019. conforme DDOs n'-^ 1089/2019 e 1090/2019. nas classificações abaixo;

DDO 1089/2019

Gestão/Unidade: 200366

Konte: OlOOOOOüOO

Programa de Trabalho' 06.122.2112.2UOÜ.OOOI

Elemento de Despesa; 339039

PI: PF99900AGI9

NE: 800096

DDO 1090/2019

Gestão/Unidade: 200366

Fonte: OlOOOüOOOO

Programa de Trabalho; 06.122.2112.2000.000!

Elemento de Despesa: 339040

Pi: PF99900AOI9

NE: 8Ü0097

5.2. No(s) e.xereiciots) seguintcts». correrão á conta dos recursos próprios para atender às despesas da inc.sma natureza, cuja
alocação será feita no inicio de cada exercício financeiro.

6. CL.Ál SI LA SEXTA - DA R\TIFICAC.VO

6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas não modificadas expressamente neste Termo Aditivo.

7. CL.ÁISILA SÉTIMA-DA PIBUCAC.VO

7.1. A publicação resumida do Termo Adilixo na imprensa oficiai, que é condição indispensaxel para sua eficácia, será
providenciada pela Contratante até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

F- por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente lenno Aditivo, em 02 tdiias) vias de igual teor e forma, na
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo também assinadas, para todos os eleitos legais e de direito.

Foz do Iguaçu/PR. 26 de abril de 2019.

MOZARl PERSON Kl CHS

Delcgadi) de Policia Federal
Chefe da DRPF FIO PR
Ordeiuií/or de Desfvxas

(.Vssinado Digitalmente)

4 MICHELE FERNANDES BORGES

01 S/A (EM RECl PER.\Ç.\0 Jl DICIAL)
Resf^nxável Legal

Vivian de Souza Ouarte Fiorentini
Diretoria Corporativo
Governo Federal

/ / .lEAN SII A A
OJ yfemEM RECl PF.RACÀO Jl DKTAI.)

L/ Responschvl l egal

TESTEMl MUS:

JARDEL SOl ZA GOMES

Escrivão de Policia Federa!

Gestor de Coniraios

(AssIikii/o Oigitalmenie)



TESTEMUNHA DA EMPRESA

NOME:

RG:

.>eií JAROEL SOUZA GOMES Gestor de Contrato

D

iseí!• !á

A

MOZART PERSON FUCHS Chefe de Delegacia

10787044 CRC 6949CCDA

Ht^ferènciii: Processo n''08.'8''007''81 Í0I8-58 SEIn° 10787044


